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Recurso Especial Cível nº 0806188 -33.2022.8.19.0023  

Recorrente: KELLY AZEVEDO DE ABREU  

Recorrida: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A  
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial tempestivo, às fls.125/133, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea ‘’a’’ da Constituição Federal interposto 

em face dos acórdãos, proferidos pela Vigésima Segunda Câmara de Direito Privado 

de fls.15/33 e fls.116/120, assim ementados: 

  

‘’Apelação Cível. Ação de obrigação de fazer c/c 

indenizatória. Ampla. Faturamento excessivo. Prova 

técnica cujas conclusões vão em abono da tese autoral, 

corroborando a sua versão no sentido da irregularidade da 

cobrança perpetrada pela concessionária. Inércia desta 

última que não atende ao rigor do artigo 373, II, do CPC. 

Condenação ao pagamento de indenização por dano moral 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que deve ser 

afastada, tendo em vista que não há, nos autos, notícia de   

negativação indevida ou de suspensão do fornecimento de 

energia elétrica. Súmula nº 230 do TJRJ. Recurso a que se 

dá parcial provimento somente para afastar a condenação 

por dano moral’’  

 

‘’Embargos de declaração na Apelação Cível. Ampla. 

Faturamento excessivo.  Acórdão que deu parcial 

provimento ao recurso da ré apenas para afastar a 

compensação por dano moral. Ausência de suspensão do 

serviço ou negativação nos cadastros restritivos. 

Inexistência de danos de natureza moral.  Inteligência da 

súmula nº 230 deste Tribunal. Inexistência de quaisquer 

dos vícios elencados no art. 1.022 do CPC. Mera tentativa 

de rejulgamento do recurso, na via estreita dos 

aclaratórios, sob a perspectiva do interesse da recorrente. 

Recurso a que se nega provimento’’ 
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Inconformado, em suas razões recursais, o recorrente sustenta a 

violação aos artigos 6º, VI; 14 do CDC, art. 186 c/c 927, parágrafo único do CC e art. 

5º, V e X da Constituição Federal, 1.022, II, parágrafo único II c/c art. 489, §1º, IV do 

CPC. 

 

Contrarrazões não apresentada à fl.137 

 

É o brevíssimo relatório   

 
De início, o recurso não pode ser admitido no que respeita à alegação 

de ofensa aos artigos 489 e 1.022, do Código de Processo Civil, pois não se 
vislumbra na hipótese vertente que o acórdão recorrido padeça de qualquer dos 
vícios descritos nos citados dispositivos legais.   

   
Com efeito, o órgão julgador apreciou com coerência, clareza e devida 

fundamentação as teses suscitadas durante o processo judicial, bem como abordou 
as questões apresentadas pelas partes de forma suficiente a formar e demonstrar 
seu convencimento, em obediência ao que determina o artigo 93, IX, da Constituição 
da República e, a contrario sensu, o artigo 489, §1º, do CPC. Nesse sentido:   

   
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C 
COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1022 DO CPC/15. 
NÃO OCORRÊNCIA.   
1. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-
se os embargos de declaração.   
2. Devidamente analisadas e discutidas as questões 
de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão 
recorrido, de modo a esgotar a prestação 
jurisdicional, não há que se falar em violação do 
art. 489 do CPC/15.   
3. Agravo interno não provido”.   
(AgInt no AREsp 1576086/MG - Relator(a) Ministra 
NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - Data do 
Julgamento 16/12/2019 - Data da Publicação/Fonte DJe 
18/12/2019).   

   
“AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. ACIDENTE EM LINHA 
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FÉRREA. CONCORRÊNCIA DE CULPAS. 
IGUALDADE DE CULPABILIDADE. 
INDENIZAÇÃO. VALOR FIXADO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.   
1. Se as questões trazidas à discussão foram 
dirimidas, pelo Tribunal de origem, de forma 
suficientemente ampla, fundamentada e sem 
omissões, obscuridades ou contradições, devem ser 
afastadas as alegadas ofensas ao artigo 1022 do 
Código de Processo Civil de 2015. 2. O Tribunal de 
origem, apoiado em análise aprofundada dos elementos 
probatórios dos autos e com base na jurisprudência desta 
Corte, concluiu pela culpa concorrente da ferrovia e da 
vítima na contribuição para ocorrência do evento danoso.   
3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar 
o valor fixado a título de indenização por danos morais, 
quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, em que o 
valor foi estabelecido na instância ordinária, atendendo às 
circunstâncias de fato da causa, de forma condizente com 
os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 4. 
Agravo interno a que se nega provimento.8. Agravo 
interno não provido, com imposição de multa”.   
(AgInt no AREsp 1326033/SP - Relator(a) Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI - QUARTA TURMA - 
Data do Julgamento 02/04/2019 - Data da 
Publicação/Fonte DJe 08/04/2019).   
   

A propósito, observa-se que o colegiado se manifestou expressamente 
acerca dos temas necessários à integral solução da lide, não sendo legítimo 
confundir fundamentação sucinta com fundamentação deficiente, mormente 
quando contrária aos interesses da parte.   

   
“AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AFRONTA AOS ARTS. 141 E 492 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. ENUNCIADO 284 DA 
SÚMULA. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
ERRO DE CÁLCULO. VERIFICADO. PRECLUSÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO. INVIABILIDADE. 
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA 
7/STJ. ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA 
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CORTE. VERBETES 83 E 568 DA SÚMULA DO STJ. 
NÃO PROVIMENTO.   
1. Não havendo a devida demonstração de ofensa aos 
dispositivos legais apontados como violados, incidente o 
enunciado 284 da Súmula do STF.   
2. O acórdão recorrido analisou todas as questões 
necessárias ao deslinde da controvérsia, não se 
configurando omissão alguma ou negativa de 
prestação jurisdicional.   
3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria 
fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).   
4. O Tribunal de origem julgou nos moldes da 
jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, 
os enunciados 83 e 568 da Súmula do STJ.   
5. Agravo interno a que se nega provimento”.   
(AgInt nos EDcl no AREsp 1472560/RS - Relator(a) 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - QUARTA 
TURMA - Data do Julgamento 04/02/2020 - Data da 
Publicação/Fonte DJe 18/02/2020).   

   
Assevere-se que o mero inconformismo da parte não autoriza a 

reabertura do exame de matérias já apreciadas e julgadas, ou a introdução de 
questão nova, conforme já se manifestou o STJ:   

   
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 
DO ART. 1.022 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DE 
QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. 
CARÁTER PROTELATÓRIO EVIDENCIADO. 
MULTA DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/15.   
1. De acordo com a norma prevista no art. 1.022 do 
CPC/15, são cabíveis embargos de declaração nas 
hipóteses de obscuridade, contradição, omissão ou 
correção de erro material da decisão recorrida. 2. Os 
segundos embargos de declaração servem ao saneamento 
do acórdão embargado, e não à revisão do anterior aresto 
proferido em sede de agravo regimental, com o qual não 
se conforma o embargante. 3. Embargos de declaração 
rejeitados com aplicação à parte embargante de multa de 
2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.026, § 2º, do CPC/2015”.   
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(EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 1258564/SP - 
Relator(a) Ministro SÉRGIO KUKINA - PRIMEIRA 
TURMA - Data do Julgamento 08/04/2019 - Data da 
Publicação/Fonte DJe 15/04/2019).   
  

Ademais, o recurso não merece ser admitido porque a recorrente 
pretende, por via transversa, a revisão de matéria de fato apreciada e julgada com 
base nas provas produzidas nos autos, o que encontra óbice no Verbete nº 7 da 
Súmula do STJ, verbis:  

  
Súmula 7: “A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja Recurso Especial” (Súmula 7, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 28/06/1990, DJ 03/07/1990)  

  
Oportuno citar o consignado no julgamento do AgInt no AgRg no 

AREsp 830.868/RS/SP, Rel. Ministra Isabel Gallotti, DJ 21/10/2016, “Não cabe, em 
recurso especial, reexaminar matéria de fato (Súmula 7/STJ).”  

  
Vejamos o que consta na fundamentação do acórdão vergastado:  
 

‘’ A regra é de que o ofendido que pretende a reparação 
por danos morais prove o abalo que sofreu, sendo certo 
que os princípios facilitadores da defesa do consumidor 
em juízo, não o exoneram do ônus de fazer, a seu encargo, 
prova mínima do fato constitutivo do alegado direito.  
 
Em que pese o aborrecimento experimentado pela 
apelante em razão das injustificadas cobranças indevidas 
que lhe foram imputadas, as quais foram devidamente 
desconstituídas, não houve negativação do nome ou 
qualquer outra consequência mais gravosa, como já dito 
acima, de modo a justificar compensação por dano 
moral.’’ (fls.32/33)  
 

No caso vertente, eventual modificação da conclusão do Colegiado 
passaria pela seara fático-probatória, soberanamente decidida pelas instâncias 
ordinárias, de modo que não merece trânsito o recurso especial, ante o veto do 
Enunciado nº 7 da Súmula do STJ.   

  
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA 
DE FATO IMPEDITIVO, EXTINTIVO OU 
MODIFICATIVO DO DIREITO. REEXAME 
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FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.7/STJ.  
1. No que concerne à necessidade de considerar fato 
impeditivo da cobrança realizada pelo recorrido a 
existência de juntada de documentação que atesta o 
pagamento dos aluguéis, competindo ao autor comprovar 
a inaplicabilidade das provas, o acórdão recorrido 
entendeu que o ora recorrente "não logrou demonstrar a 
existência de qualquer fato impeditivo, extintivo ou 
modificativo do direito da apelada, devendo arcar com 
ônus advindo de sua inércia", bem como que "a credora 
demonstrou a existência do vínculo contratual e o dever 
do município pagar, mês a mês, os encargos locatícios".  
2. Incide o óbice da Súmula n. 7 do STJ, uma vez que o 
reexame da premissa fixada pela Corte de origem quanto 
à distribuição do ônus probatório das partes exigiria a 
incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que não 
é possível em sede de recurso especial.  
3. "A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de 
que a incidência da Súmula 7/STJ também impede o 
conhecimento do recurso especial pela alínea c do 
permissivo constitucional, uma vez que falta identidade 
fática entre os paradigmas apresentados e o acórdão 
recorrido". (AgInt no AREsp 1.402.598/RS, relator 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 
22/5/2019.) Agravo interno improvido.”  
(AgInt no AREsp n. 2.164.006/BA, relator Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
28/11/2022, DJe de 30/11/2022.)  

  
As demais questões suscitadas no recurso foram absorvidas pelos 

fundamentos desta, que lhes são prejudiciais.  
  
   À vista do exposto, em estrita observância ao disposto no art. 1.030, V, 

do Código de Processo Civil, INADMITO o recurso especial interposto, nos termos 
da fundamentação supra.    

 
 Intime-se  
 

 Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2025  

 

Desembargador MALDONADO DE CARVALHO   

 Terceiro Vice-Presidente   
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